
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI

GOVERNO MUNICIPAL
LEI N.º 1.521/2018.

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 2018.
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DA
JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS INVESTIDOS NO
CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARACI, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei.
 
FAZ SABER
 
QUE CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI, ESTADO DO
PARANÁ APROVA, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
 
LEI:
 
Art. 1º - A jornada de trabalho dos servidores públicos municipais
investidos no cargo de assistente social não excederá a 30 (trinta)
horas semanais.
Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Guaraci/PR, aos 05 dias do mês
de dezembro de 2018.
 
JOSE CARLOS TOLOI
Prefeito Municipal 
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